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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

LEI N° 1.446/2011 DE 27 DE MAIO DE 2011

CRIA NO Âl\1BITO DA ADMINISTRA.ÇÃO

MUNICIPAL o CARGO DE AGENTE

INSTITUCIONAL, ACRESCENTANDO AO

QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS DO §

1°, DO ARTIGO 3° A LEI N.o 1.208/2006, ALTERA o
ARTIGO 22 E ANEXO 03, QUADRO 01, DA LEI

MUNICIPAL N° 1.208/2006, ALTERA O ARTIGO 9°

DA LEI N.o 1.420/2010 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FLÁVIO DALTRO FILHO, Prefeito Municipal de Chapada dos

Guimarães, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica criado no âmbito da Administração Municipal o Cargo

Comissionado de Assessor Técnico da Casa do Abrigo, vinculados à Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Artigo 2° - Fica Criado no âmbito da Administração Municipal o
Cargo de Agente Institucional, acrescentando-se ao § lOdo Art. 3° da Lei n." 1.208/20J6 o
seguinte padrão, cargos, vagas, classes e carga horária:
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VENCIMENtOS - CLASSES

04 Agente Institucional
Salário Inicial: R$ 680,72
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Arf. 22 - O Qttadro dos Cargos de Provimento em Comissão (CC) el:illl{õeJ'
Cratijicadas (PC), será í'omjJoJtoJ~&:!ndoo disp()sto no artigo 2°, é integrado de acordo com o qlle Jegl/e: _
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Artigo 3° - O Artigo 22 da Lei n." 1.208/2006 pas'-sa-'-a-t-er-a-s-egu---'-in-t-e
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Artigo 4° - O Anexo 03 -- Quadro 01 da Lei Municipal n" 1.208/2006,
de 20 de março de 2006, item 1.11, será acrescentado à seguinte redação:

Quadro 1- Cargos de Confiança e Função Gratificadar~~~--------------~'
1.11- Secretaria Municipal de Assistência Social~ L-______________________________ . ~

Cargos Vagas
Jemtário J\lluniapa! de A.fSZsteluia Social ------------1------01- ----:

_______________________ ...L j

/hseJJ'or Tecni.» de .Assisténaa Soda! I 01 ~
Assessor Tecnico do PRE r/CIDADE 01 1
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r-C-:-Z~7e'--,-le_d,-,--o_D_e'_p'a_r_ta_m_e_nt_o_d_o_P_RE_"_·T_/[_C_I_D_'./l-,--D_E__ -::- -- ul J
Chefe do DepartamO/to de AJJ'isteluia a DependenteJO!fímia_J_.; . "'-- ~ __ ---J

I Ch~té do Departamento de /L-Jlstél1olCl a Pusoa Ido..-a 0_1 _

:U4e do Departamento ~e Prqjetoj' SoàaiJ -+- ..Ql ._...:
Chefe do Departamento de .Assisténaa S oaa! I 01 J
Chefe do Departamento de Gestão do Centro de Cidadania -,- 01

~C-j~)~~e-d-o-D-eL~"-~-w-m-e-nt-o-d-e-C-on-t-ro-k-/1-dm-l_n_ÍJ_ffa_t_w_o_d_a_A_s_~_~_m_a_a_S_ov_n_! ~- 0_1 ~
Chefe da Divisão de Programas SoaaIJ 01

f--C_j-,7e:...fe_d._a_l_)l_"vt_J·"_'o_d_"..::.I_u_nt_Cl_d_e_S_en_yz'-f'O_J_M_I_Iit_a_r . .---L ~~
(jJejé da Dimsão de DefeJa do Consumidor I 01 .
Chefe ria Divisão de Sem/foi ao Cidadão :--------
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Artigo 5°·· O Arrigo 9° da Lei TI.o 1.420/2010 de 09/12/2010 passa a
ter a seguinte redação:

Artigo 6° - Os Cargos criados no artigo 2° desta Lei,
obrigatoriamente estarão inseridos no próximo concurso a ser efetuado pelo Município de
Chapada dos Guimarães.

Artigo 7° - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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